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PORTARIA N" 136. qE 13 DE MARÇO DE 2024

Exonera servidoru municipul, a pedido, e dd
outrus providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito do Município de Derrubadas, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação

vigente, com base no inciso II, do art. 85 da Lei Orgânica do Município de

Derrubadas/RS,

RAFFAELLI, dO

março de2024.

2024.

EXONERA

A pedido, a servidora municipal, CAROLINE TANISE PASTORI
cargo em Comissão de Diretora de Departamento, a contar de 28 de

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos l3 de março de

Registre-se e Publique-se.

TioWfrbén
lAgenté, de Recursos Humanos.

ÁLTIR CEMIN
Prefeito Municipal
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